
fnw,or/o Ft t-'-'a;4'
(?otur.t^ frt* *o - fft'
ÍL ú, ?"o*s Lrr^"r*t\

Ot l oa l a.o o.s,
.df

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

PORTARTA N9 455

DE 30 DE JANEIRO DE 2023

CONCEDE CESSÃO DE SERVIDORES

PÚBLIcos E DÁ oUTRA§
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 04 de abril de 1"990,

RESOLVE:

Art. 1e - Conceder a cessão das servidoras abaixo relacionadas, que passarão a

desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação e da Cultura-

SEDUC, com ônus para órgão requisitante, pelo período de L2 (doze) meses,

Conforme vigências descriminadas:

/ MARIA DA CONCETçÃO VlElRA, CPF ns 22L.589.665-91,;

Art. 2s - O período de cessão vigorará de 02 de Janeiro de 2023 a 02 de Janeiro de

2024.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário

Dê-se ciência, publique-se, cumpre-se.

Japaratuba/SE, 30 de Janeiro de 2023

Lora Adriono Veiga Borreto
Prefeito Municipol
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